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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAÇÃO, ÉTICA E 
CIDADANIA 

Projeto de Lei Complementar n. 04/2018, de autoria da Mesa da Câmara, que concede 
aumento e reposição salarial aos servidores efetivos, comissionados e inativos do Legislativo 
e dá outras providências. 

f 

Os membros da Comissão de -Justiça, Redação, Ética e Cidadania, 

acompanham o voto do Relator, Francisco de Souza, que opinou 

favoravelmente pela admissibilidade da matéria e regular tramitação do Projeto 

de Lei Complementar n°04/2018. 

Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal de Palmital, 21 de março 

de 2018. 
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